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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2023-SRP 
 
 

O Pregoeiro Oficial do Município de Tapiramutá – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
resolve ADJUDICAR os objetos do processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2023-SRP, autuado nos autos do Processo Administrativo nº. 321/2023, 
Tipo Menor Preço por item, cujo objeto consiste no registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos do município 
de Tapiramutá/Ba que transladam nas rodovias estaduais e federais, à empresa 
REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 01.607.879/0001-05, vencedora dos respectivos itens, a saber: Item 01: com o valor total 
de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta reais); Item 02: com o valor total de R$ 
359.066,16 (trezentos e cinquenta e nove mil sessenta e seis reais e dezesseis centavos); 
Item 03: com o valor total de R$ 512.973,60 (quinhentos e doze mil novecentos e setenta e 
três reais e sessenta centavos). Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 
 

 
 

Tapiramutá - Bahia, 02 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Arecion Mendes Santos 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2023 - SRP 

 

O Prefeito Municipal de Tapiramutá - Bahia, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666/93 resolve 
HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2023-SRP, autuado nos autos do Processo Administrativo nº. 321/2023. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos do município de Tapiramutá/Ba que transladam nas 
rodovias estaduais e federais. Tipo Menor Preço por item. Empresa vencedora: REPROPEL 
REVENDA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.607.879/0001-05, vencedora dos respectivos itens nos seguintes valores: Item 01: com o 
valor total de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta reais); Item 02: com o valor total 
de R$ 359.066,16 (trezentos e cinquenta e nove mil sessenta e seis reais e dezesseis 
centavos); Item 03: com o valor total de R$ 512.973,60 (quinhentos e doze mil novecentos e 
setenta e três reais e sessenta centavos). 
 
 
 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

 
 

 
 

Tapiramutá - Bahia, 02 de janeiro de 2024.  
 

 
 
 
 

Roberto Venâncio dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Edição 1.495 | Ano 2024
02 de janeiro de 2024

Página 4

Certificação Digital: E6N9UARG-MO5ECB9R-QHVKZYLK-JT2XQMD8
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/tapiramuta



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

CNPJ 13.796.016/0001-02

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1019/2023

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAPIRAMUTÁ-BA.  CONTRATADO:  AMARILTON
BARBOSA CARNEIRO, PORTADOR DO RG Nº 0180907530 E CPF Nº 360.997.165-72.
CREDENCIAMENTO Nº006/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2023. OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  FÍSICA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
SUPERVISOR DE OPERAÇÕES, PARA ATUAR NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ. VIGÊNCIA: 05/12/2023 A 29/11/2024. VALOR
GLOBAL  ESTIMADO:  R$  12.500,00  (DOZE  MIL  E  QUINHENTOS  REAIS). AMPARO
LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/93.  TAPIRAMUTÁ-BA,  05  DE  DEZEMBRO  DE  2023.
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS – PREFEITO.
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